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MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA.  
CNPJ.: 27.284.516/0001-61 

NIRE: 29204391606 
 

7ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
 

 

NUTRICASH SERVIÇOS LTDA., empresa nacional, registrada na Junta 
Comercial do Estado da Bahia sob NIRE nº 29201294316, com sede Av. 
Tancredo Neves, nº 450, Edifício Suarez Trade, Sala 2501-B, Caminho das 
Árvores, Cep.: 41820-901, Salvador, Estado da Bahia,  devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 42.194.191/0001-10, representada neste ato pelo seu Diretor 
JOSE PAULO DE FREITAS GUIMARÃES JÚNIOR, brasileiro, divorciado, 
nascido em 27/07/1974, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade n.º 05.428.568-24 SSP/BA e do CPF n.º 875.053.045-34, com 
domicílio na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Avenida Tancredo Neves 
nº 450, Edifício Suarez Trade, Sala 2501 - A, Bairro Caminho das Árvores, Cep.: 
41820-901; e 

 CANOPUS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, sociedade por ações 
com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Vergueiro, nº 3153, 9º 
andar, Conjunto 93, Sala 08, Vila Mariana, CEP 04101-300, inscrita no CNPJ/MF 
nº 25.185.820/0001-26, com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35300495608, neste ato 
representada por seus Diretores JOSÉ SANTO BASTIÃO, brasileiro 
naturalizado, natural de Aveiro, Portugal, nascido em 31/12/1952, casado em 
comunhão parcial de bens, Economista, CPF/MF nº 298.380.297-34, Carteira de 
Identidade nº 4.643.088-10, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - 
BA, residente no Município de Mata de São João, Estado da Bahia, na Rua do 
Cação, 23, Praia do Forte, Cep.: 48.280-000, e VALMOR PEDRO BOSI, 
brasileiro, natural de Pato Branco – Paraná, nascido em 10/04/1956, casado em 
comunhão parcial de bens, Administrador, CPF/MF nº 213.309.729-53, Carteira 
de Identidade nº 12.731.356-4, órgão expedidor Secretaria de Segurança 
Pública - SP, residente na Rua Várzea de Santo Antônio, 109, aptº. 101, 
Caminho das Árvores, cep 41820-180 Salvador, Bahia;  

Sócios majoritários da sociedade limitada de nome empresarial MAXIFROTA 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA., registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, 
sob NIRE nº 29204391606, com sede na Avenida Tancredo Neves nº 450, 
Edifício Suarez Trade, Sala 2501, Bairro Caminho das Árvores, Cep.:41820-901, 
Cidade de Salvador, Estado da Bahia, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 27.284.516/0001-61, deliberam, por 
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maioria, conforme as exigências dos artigos 1.071, inciso V e 1.076, inciso II, do 
Código Civil, resolvem, em cumprimento ao que foi deliberado nos termos da 
Reunião de Sócios quotistas realizada em 04 de novembro de 2022, alterar e 
consolidar o Contrato Social da sociedade nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
conforme alterada, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

I – Alteração da Sede Social: conforme determinado na ata de reunião de 
sócios quotistas realizada em 04 de novembro de 2022, foi aprovada a alteração 
da sede social da sociedade, que passa a ser na Av. Tancredo Neves, nº 450, 
Edifício Suarez Trade, Sala 2501 - A, Caminho das Árvores, Cep.: 41820-901, 
Cidade de Salvador, Estado da Bahia; 

II – Administração da Sociedade: É eleito por maioria, para administrar a 
sociedade o Sr. José Santo Bastião, brasileiro naturalizado, natural de Aveiro, 
Portugal, nascido em 31/12/1952, casado em comunhão parcial de bens, 
Economista, CPF/MF nº 298.380.297-34, Carteira de Identidade nº 4.643.088-
10, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - BA, residente no 
Município de Mata de São João, Estado da Bahia, na Rua do Cação, 23, Praia 
do Forte, Cep.: 48.280-000, que toma posse nesta data mediante assinatura da 
alteração contratual e administrará a Sociedade em conjunto com o 
administrador José Paulo de Freitas Guimarães Júnior. O novo Diretor, aqui 
nomeado, declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos 
termos art. 1.011, §1º, do Novo Código Civil, Lei n.º 10.406, de 10.01.2002. 

III – Reforma do Contrato Social: por fim, os sócios aprovaram a reforma do 
Contrato Social da Sociedade, especialmente quanto ao conteúdo das Cláusulas 
2ª, 8ª, 9ª 10 e 11ª, 16ª, 17ª, 18ª e 19ª do Contrato Social, que, em cumprimento 
ao que foi deliberado na reunião de quotistas realizada em 04 de novembro de 
2022, passam a vigorar com as seguintes redações: 

Cláusula 2ª - A sociedade tem sua sede e foro na Cidade de Salvador, 
Estado da Bahia, Av. Tancredo Neves, nº 450, Edifício Suarez Trade, 
Sala 2501-A, Caminho das Árvores, Cep.: 41820-901. 

Cláusula 8ª - A sociedade será administrada por dois administradores 
sempre em conjunto, sejam eles sócios ou não sócios, eleitos e 
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destituídos a qualquer momento nos termos dos artigos 1.060 e 
seguintes, 1.071 e 1.076, da Lei 10.406/2002. 

Parágrafo 1º - Para exercer a administração dos negócios sociais, os 
sócios nomeiam o Sr. JOSÉ PAULO DE FREITAS GUIMARÃES 
JÚNIOR, brasileiro, divorciado, nascido em 27/07/1974, administrador 
de empresas, portador da Cédula de Identidade n.º 05.428.568-24 
SSP/BA e do CPF n.º 875.053.045-34, com domicílio na Cidade de 
Salvador, Estado da Bahia, na Avenida Tancredo Neves nº 450, 
Edifício Suarez Trade, Sala 2501 - A, Bairro Caminho das Árvores, 
Cep.: 41820-901 e o Sr. JOSÉ SANTO BASTIÃO, brasileiro 
naturalizado, natural de Aveiro, Portugal, nascido em 31/12/1952, 
casado em comunhão parcial de bens, Economista, CPF/MF nº 
298.380.297-34, Carteira de Identidade nº 4.643.088-10, órgão 
expedidor Secretaria de Segurança Pública - BA, residente no 
Município de Mata de São João, Estado da Bahia, na Rua do Cação, 
23, Praia do Forte, Cep.: 48.280-000, que atuarão sempre em 
conjunto sob a designação de “Diretores”. 

Parágrafo 2º - Os Diretores assinam o presente instrumento 
aceitando a sua designação e formalizando assim, a sua posse na 
administração da Sociedade. 

Parágrafo 3º - A sociedade poderá ser representada por 
procuradores nomeados conforme caput e parágrafo 1º acima, para a 
prática de atos de gestão, na forma desta cláusula, com poderes 
específicos e com prazo determinado, com exceção às procurações 
para fins judiciais, que poderão ser outorgadas com prazo de validade 
indeterminado. 

Parágrafo 4º - Os Diretores da Sociedade são investidos dos mais 
amplos poderes de administração e representarão, sempre em 
conjunto, a Sociedade ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente e nos demais atos normais de gestão, inclusive 
perante quaisquer autoridades federais, estaduais, municipais, 
empresas públicas, como também para eleger procuradores, 
assinando conjuntamente, por tempo indeterminado, podendo fixar 
preços e condições, receber e dar quitação, transmitir posse e 
domínio, assinar quaisquer documentos ou contratos, mesmo quando 
importem em responsabilidade ou obrigação da Sociedade inclusive 
escrituras públicas, títulos de dívidas cambiais, cheques, requisição 
de talonários, de cheques, duplicatas, ordens de pagamentos e obter 
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e conceder empréstimo, bem como nomear procuradores para a 
prática de certos e determinados atos de gestão, como também 
nomear advogado para defender os interesses da Sociedade em 
Juízo, com cláusula “ad judicia”. 

Parágrafo 5º – A movimentação de contas bancárias, emissão, 
aceite, endosso ou aval de cheques, duplicatas, notas promissórias, 
letras de câmbio e outros títulos de crédito poderão ser feitos da 
seguinte forma: 

- Pelos Administradores em conjunto; 

- Por um administrador conjuntamente com um Procurador, quando 
assim for estabelecido no respectivo instrumento de mandato e de 
acordo com a extensão de poderes que nele se contiverem; 

- Por dois Procuradores em conjunto, quando assim for estabelecido 
no respectivo instrumento do mandato e de acordo com a extensão 
de poderes que nele se contiverem. 

Cláusula 9 ª – Os administradores ficam dispensados de prestar 
caução e usarão a designação de Diretores.  

Parágrafo único – É vedada aos sócios, administradores ou 
procuradores a utilização da denominação social em avais, fianças e 
abonos estranhos às finalidades sociais. 

Cláusula 10ª - Os administradores poderão retirar mensalmente, a 
título de “ pró labore”, as quantias fixadas no momento de sua 
nomeação ou anualmente em reunião de sócios, as quais serão 
levadas a débito de despesas do exercício, observada a legislação 
vigente. 

Cláusula 11ª - A sociedade deliberará sempre de comum acordo 
entre os administradores. Não havendo consenso entre os 
administradores , a decisão será tomada pelos sócios cabendo um 
voto a cada quota de capital. 

Cláusula 16ª- Nos termos do artigo 1.085, da Lei nº 10.406/2002, os 
sócios representando a maioria do capital social poderão excluir da 
Sociedade, por justa causa, um ou mais sócios que coloquem em 
risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável 
gravidade. A participação do sócio excluído nos termos dessa 
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Cláusula será liquidada conforme determinam os artigos 1.031 e 
1.032, da Lei 10.406/2002. 

Cláusula 17ª - Todas as deliberações de sócios serão tomadas em 
Reuniões de Sócios. As reuniões de sócios deverão ser convocadas 
por qualquer um dos Administradores da Sociedade nos termos do 
artigo 1.072, da Lei nº 10.406/2002 mediante comunicação por escrito 
aos sócios ou aos seus representantes legais, por carta registrada,  e-
mail ou notificação, com pelo menos oito dias de antecedência da data 
da respectiva Reunião de Sócios. 

Parágrafo 1º - As Reuniões de Sócios serão realizadas sempre que 
necessário, não havendo necessidade de sua realização periódica. 

Parágrafo 2º – Dispensam-se as formalidades de convocação 
previstas no “caput” dessa cláusula, quando todos os sócios 
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, 
hora e ordem do dia. 

Parágrafo 3º - As Reuniões dos Sócios tornam-se dispensáveis 
quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que 
seria objeto delas. 

Parágrafo 4º - O sócio poderá participar e votar a distância em 
reunião ou assembleia. A reunião ou assembleia poderá ser realizada 
de forma digital, respeitados os direitos legalmente previstos de 
participação e de manifestação dos sócios e demais requisitos 
regulamentares. 

Parágrafo 5º - Exceto se de forma diversa prevista neste Contrato 
Social, todas as deliberações de sócios deverão ser tomadas de 
acordo com os quóruns definidos na Lei nº 10.406/2002. 

Cláusula 18ª - Este Contrato Social deverá ser regido pelas 
disposições previstas no Capitulo IV, Livro II, Título II, Sub-Titulo, do 
Código Civil Brasileiro (Lei n.º 10.406/2002 com as alterações 
posteriores), especificamente relacionadas às sociedades limitadas. 
Os casos omissos deste Contrato Social não previstos em referido 
Capitulo IV do Código Civil Brasileiro, deverão ser supletivamente 
regidos pela lei brasileira das sociedades por ações, no que for 
aplicável (Lei n.º 6.404/76, com alterações posteriores). 
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Cláusula 19ª – Os conflitos e controvérsias entre quotistas e entre 
estes e a Sociedade deverão ser solucionados por meio de 
arbitragem, na forma da Lei n° 9.307/96, ficando desde logo instituída 
a CAMARB – CÂMARA DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM 
EMPRESARIAL - BRASIL como entidade arbitral (“CAMARB”).  

Parágrafo 1º – A sede da arbitragem será a Cidade de Salvador, 
Estado da Bahia, Brasil. A língua do procedimento arbitral será a 
portuguesa. 

Parágrafo 2º - O Tribunal Arbitral será composto por um número 
ímpar de árbitros, sendo no mínimo 3 (três), caso em que 1 (um) 
árbitro será nomeado pelo requerente, outro árbitro será nomeado 
pelo requerido e o terceiro, que será o Presidente do Tribunal, deverá 
ser escolhido por ambos os árbitros nomeados, dentre os nomes que 
compuserem o quadro de árbitros da CAMARB. 

Parágrafo 3º - Não havendo consenso entre os árbitros nomeados 
pelos litigantes quanto à escolha do árbitro que presidirá os trabalhos 
do Tribunal, este será indicado pelo Presidente da CAMARB, na forma 
do respectivo regulamento. 

Parágrafo 4º - Havendo mais de dois sócios litigantes com interesses 
contrapropostos, cada um deles terá o direito de nomear um árbitro 
de sua confiança. 

Parágrafo 5º - Se, ao final da etapa de constituição do Tribunal 
Arbitral, o número total de árbitros escolhidos for par, o Presidente da 
CAMARB nomeará mais um árbitro, a fim de que o órgão de 
arbitragem tenha um número ímpar de árbitros.    

Parágrafo 6º - Qualquer documento ou informação divulgada pelos 
quotistas ou pela Sociedade no curso do procedimento arbitral terá 
caráter confidencial, obrigando-se os quotistas, a Sociedade e o(s) 
árbitro(s) a ser(em) nomeado(s) a não transmiti-la para terceiros, 
salvo na hipótese de solicitação de autoridades judiciais ou 
administrativas diante das quais não seja possível invocar a obrigação 
de sigilo. 

Parágrafo 7º - A sentença arbitral obrigará os Quotistas (e a 
Sociedade, se for o caso) e não estará sujeita a qualquer recurso 
judicial ou administrativo. A sentença arbitral deverá ser proferida por 
escrito e devidamente fundamentada. Os custos do procedimento 
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arbitral, incluindo honorários de advogados e despesas, serão 
suportados de acordo com a forma determinada pelo tribunal arbitral, 
salvo se os Quotistas (e a Sociedade, se for o caso) optarem por outra 
forma de comum acordo e por escrito.  

Parágrafo 8º - Observado o disposto nesta cláusula, fica eleito como 
competente o foro da Capital do Estado da Bahia exclusivamente para 
(i) a instauração da arbitragem, (ii) requerer qualquer provimento 
jurisdicional acautelatório ou mandamental necessário para (ii.a) 
assegurar a eficácia ou a promover a execução de decisões tomadas 
ou que poderão ser tomadas pelo Tribunal Arbitral, ou (ii.b) para 
prevenir, evitar ou interromper a ocorrência de dano à Sociedade 
e(ou) a qualquer Quotista. 

 

IV - Consolidação do Contrato Social: os sócios decidem ratificar as demais 
cláusulas que não foram expressamente alteradas por este instrumento e 
consolidar o contrato social a seguir: 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

 
MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA.  

CNPJ.: 27.284.516/0001-61 
NIRE: 29204391606 

 

NUTRICASH SERVIÇOS LTDA., empresa nacional, registrada na Junta 
Comercial do Estado da Bahia sob NIRE nº 29201294316, com sede Av. 
Tancredo Neves, nº 450, Edifício Suarez Trade, Sala 2501-B, Caminho das 
Árvores, Cep.: 41820-901, Salvador, Estado da Bahia,  devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 42.194.191/0001-10, representada neste ato pelos seus 
Diretores JOSE PAULO DE FREITAS GUIMARÃES JÚNIOR, brasileiro, 
divorciado, nascido em 27/07/1974, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade n.º 05.428.568-24 SSP/BA e do CPF n.º 875.053.045-34, 
com domicílio na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Avenida Tancredo 
Neves nº 450, Edifício Suarez Trade, Sala 2501 - A, Bairro Caminho das Árvores, 
Cep.: 41820-901. 

 CANOPUS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, sociedade por ações 
com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Vergueiro, nº 3153, 9º 
andar, Conjunto 93, Sala 08, Vila Mariana, CEP 04101-300, inscrita no CNPJ/MF 
nº 25.185.820/0001-26, com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35300495608, neste ato 
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representada por seus Diretores JOSÉ SANTO BASTIÃO, brasileiro 
naturalizado, natural de Aveiro, Portugal, nascido em 31/12/1952, casado em 
comunhão parcial de bens, Economista, CPF/MF nº 298.380.297-34, Carteira de 
Identidade nº 4.643.088-10, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - 
BA, residente no Município de Mata de São João, Estado da Bahia, na Rua do 
Cação, 23, Praia do Forte, Cep.: 48.280-000, e VALMOR PEDRO BOSI, 
brasileiro, natural de Pato Branco – Paraná, nascido em 10/04/1956, casado em 
comunhão parcial de bens, Administrador, CPF/MF nº 213.309.729-53, Carteira 
de Identidade nº 12.731.356-4, órgão expedidor Secretaria de Segurança 
Pública - SP, residente na Rua Várzea de Santo Antônio, 109, aptº. 101, 
Caminho das Árvores, cep 41820-180 Salvador, Bahia; e 

ROSANE DE FREITAS MANICA, brasileira, divorciada, nascida em 14/06/1960, 
Nutricionista, natural de São Leopoldo – RS, residente e domiciliada na Cidade 
do Salvador, Estado da Bahia, na Av. Tancredo Neves, nº 450, Edifício Suarez 
Trade, Sala 2501 - A, Caminho das Árvores, Cep.: 41820-901, portadora RG nº 
11410936 26 SSP/BA e inscrita no C.P.F (MF) sob n.º 297.961.480-72. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MAXIFROTA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA., registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 
29204391606, com sede na Avenida Tancredo Neves nº 450, Edifício Suarez 
Trade, Sala 2501 - A, Bairro Caminho das Árvores, Cep.:41820-901, Cidade de 
Salvador, Estado da Bahia, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o nº 27.284.516/0001-61, deliberam, nos termos da 
Reunião de Sócios quotistas realizada em 04 de novembro de 2022, consolidar 
o Contrato Social da sociedade nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:. 

 

I – Da denominação social, sede e prazo de duração 

Cláusula 1ª - A sociedade gira sob a denominação de MAXIFROTA SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA. 
 
Cláusula 2ª - A sociedade tem sua sede e foro na Avenida Tancredo Neves nº 
450, Edifício Suarez Trade, Sala 2501-A, Bairro Caminho das Árvores, Cep.: 
41820-901, Cidade de Salvador, Estado da Bahia; 

Cláusula 3ª - A sociedade poderá abrir e extinguir filiais, agências, depósitos ou 
escritórios em qualquer parte do Território Nacional, por deliberação conjunta 
dos sócios. 

 Cláusula 4ª - O prazo de duração da sociedade será indeterminado. 
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II - Do objeto social 

Cláusula 5ª - O objeto da sociedade será a:  

a) A instituição de arranjos de pagamentos próprios sendo responsável por 
desenvolver as regras e os procedimentos que disciplinam a prestação de 
serviços de pagamento ao público; 

b) A prestação de atividades de pagamento como instituição de pagamentos, 
que incluem, mas não se limitam, a prestação dos seguintes serviços de 
pagamentos:  

(i) disponibilização de aporte, pagamento, transferência e/ou saque, conforme 
aplicável, de recursos mantidos em contas de pagamentos; 

(ii) execução ou facilitação de instrução de pagamento relacionada ou não a 
transações de pagamento para compra de bens, produtos e/ou serviços 
destinados: a bens e/ou serviços relacionados ao abastecimento e manutenção 
de frota, tais como combustível, peças e serviços para manutenção leve ou 
pesada (preventiva e corretiva), em estabelecimentos fornecedores de bens e/ou 
prestadores de serviços como postos de combustíveis e lubrificantes e oficinas 
mecânicas, centro automotivos, lojas de autopeças e pneus, postos de lavagem, 
concessionárias de veículos e empresas de transporte por guinchamento, por 
funcionários e/ou terceiros indicados pelas empresas clientes; 

(iii) gerenciamento de contas de pagamentos detidas por pessoas físicas ou 
jurídicas; 

(iv) gestão do uso de moeda eletrônica; 

(v) emissão de instrumentos de pagamento, tais como cartão; 

(vi) credenciamento e a aceitação de instrumentos de pagamento e do uso de 
moeda eletrônica;  

(vii) conversão de moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa;  

(viii) execução de remessa e transferência de recursos para estabelecimentos 
credenciados; e  

(xi) captura e liquidação financeira das transações de pagamento capturadas 
pelos sistemas da empresa ou de terceiros. 
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c) A prestação de serviços de administração de sistemas e/ou contratos relativo 
às atividades de convênio com postos de abastecimento de combustíveis, 
implementados por infraestrutura tecnologia intrínseca à utilização de 
instrumentos de pagamento; 

d) A prestação de serviços relacionados a soluções e meios de pagamento; 

e) Desempenho de atividades pertinentes e intermediárias às mencionadas nos 
itens precedentes; 

CNAEs 

8299-7/02 - emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares. 

6619-3/02 - correspondentes de instituições financeiras. 

6619-3/99 - outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não 
especificadas anteriormente. 

8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 
não especificadas anteriormente. 

 

III - Do capital social 

Cláusula 6ª - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) dividido em 10.000.000 (dez milhões) de 
quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, assim distribuídas entre os 
sócios: 

a) A sócia NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, empresa nacional, possui 9.999.900 
(nove milhões novecentos e noventa e nove mil e novecentas) quotas no valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada, perfazendo o valor total de R$ 9.999.900,00 
(nove milhões novecentos e noventa e nove mil e novecentos reais); 

b) A sócia CANOPUS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, empresa 
nacional, possui 65 (sessenta e cinco) quotas no valor nominal de R$1,00 (um 
real) cada, perfazendo o valor total de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais); 

c) A sócia ROSANE DE FREITAS MANICA, possui 35 (trinta e cinco) quotas no 
valor nominal de R$1,00 (um real) cada, perfazendo o valor total de R$ 35,00 
(trinta e cinco reais). 

Cláusula 7ª - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme Artigo 1.052 do Código Civil, Lei nº 10.406 /2002. 
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IV – Da administração da sociedade 

Cláusula 8ª - A sociedade será administrada por dois administradores sempre 
em conjunto, sejam eles sócios ou não sócios, eleitos e destituídos a qualquer 
momento nos termos dos artigos 1.060 e seguintes, 1.071 e 1.076, da Lei 
10.406/2002. 

Parágrafo 1º - Para exercer a administração dos negócios sociais, os sócios 
nomeiam o Sr. JOSÉ PAULO DE FREITAS GUIMARÃES JÚNIOR, brasileiro, 
divorciado, nascido em 27/07/1974, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade n.º 05.428.568-24 SSP/BA e do CPF n.º 875.053.045-34, 
com domicílio na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Avenida Tancredo 
Neves nº 450, Edifício Suarez Trade, Sala 2501 - A, Bairro Caminho das Árvores, 
Cep.: 41820-901  e o Sr. JOSÉ SANTO BASTIÃO, brasileiro naturalizado, natural 
de Aveiro, Portugal, nascido em 31/12/1952, casado em comunhão parcial de 
bens, Economista, CPF/MF nº 298.380.297-34, Carteira de Identidade nº 
4.643.088-10, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - BA, residente 
no Município de Mata de São João, Estado da Bahia, na Rua do Cação, 23, Praia 
do Forte, Cep.: 48.280-000, que atuarão sempre em conjunto sob a designação 
de “Diretores”. 

Parágrafo 2º - Os Diretores assinam o presente instrumento aceitando a sua 
designação e formalizando assim, a sua posse na administração da Sociedade. 

Parágrafo 3º - A sociedade poderá ser representada por procuradores nomeado 
conforme caput e parágrafo 1º acima para a prática de atos de gestão, na forma 
desta cláusula, com poderes específicos e com prazo determinado, com exceção 
às procurações para fins judiciais, que poderão ser outorgadas com prazo de 
validade indeterminado. 

Parágrafo 4º - Os Diretores da Sociedade são investidos dos mais amplos 
poderes de administração e representarão, sempre em conjunto, a Sociedade 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente e nos demais atos normais de 
gestão, inclusive perante quaisquer autoridades federais, estaduais, municipais, 
empresas públicas, como também para eleger procuradores, assinando 
conjuntamente, por tempo indeterminado, podendo fixar preços e condições, 
receber e dar quitação, transmitir posse e domínio, assinar quaisquer 
documentos ou contratos, mesmo quando importem em responsabilidade ou 
obrigação da Sociedade inclusive escrituras públicas, títulos de dívidas cambiais, 
cheques, requisição de talonários, de cheques, duplicatas, ordens de 
pagamentos e obter e conceder empréstimo, bem como nomear procuradores 
para a prática de certos e determinados atos de gestão, como também nomear 
advogado para defender os interesses da Sociedade em Juízo, com cláusula “ad 
judicia”. 
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Parágrafo 5º – A movimentação de contas bancárias, emissão, aceite, endosso 
ou aval de cheques, duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio e outros 
títulos de crédito poderão ser feitos da seguinte forma:                                      

- Pelos Administradores em conjunto; 

- Por um administrador conjuntamente com um Procurador, quando assim for 
estabelecido no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão 
de poderes que nele se contiverem; 

- Por dois Procuradores em conjunto, quando assim for estabelecido no 
respectivo instrumento do mandato e de acordo com a extensão de poderes que 
nele se contiverem. 

Cláusula 9 ª – Os administradores ficam dispensados de prestar caução e 
usarão a designação de Diretores.  

Parágrafo único – É vedada aos sócios, administradores ou procuradores a 
utilização da denominação social em avais, fianças e abonos estranhos às 
finalidades sociais. 

Cláusula 10ª - Os administradores poderão retirar mensalmente, a título de “ pró 
labore”, as quantias fixadas no momento de sua nomeação ou anualmente em 
reunião de sócios, , as quais serão levadas a débito de despesas do exercício, 
observada a legislação vigente. 
 
Cláusula 11ª - A sociedade deliberará sempre de comum acordo entre os 
administradores. Não havendo consenso entre os administradores, a decisão 
será tomada pelos sócios cabendo um voto a cada quota de capital. 

V – Do exercício social 

Cláusula 12ª - O exercício social coincidirá com o ano civil, e no seu 
encerramento em 31 de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento 
do balanço do exercício e suas respectivas Demonstrações Financeiras, sendo 
que os lucros terão a destinação que lhe der a deliberação da maioria do capital 
social, sendo a sua distribuição sempre na proporção de suas quotas de capital 
integralizado, podendo os sócios determinar a constituição de fundo de reservas. 
Em caso de eventuais prejuízos, eles serão suportados pelos sócios, 
proporcionalmente à sua participação no capital social.  

Parágrafo único - Poderá haver levantamento de balanços intermediários pela 
sociedade para fins de distribuição de lucros, conforme deliberação dos sócios. 

 

VI – Da exclusão e retirada de sócios e liquidação da sociedade 
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Cláusula 13ª - Na hipótese de falecimento, interdição, retirada, falência, 
incapacidade do sócio ou exclusão de qualquer sócio, a Sociedade não se 
dissolverá e, no caso de falecimento da sócia ROSANE DE FREITAS MANICA, 
ingressará na Sociedade seu filho ALLAN TIEFENSE. 

Parágrafo único – O sócio que for declarado incapaz, enquanto subsistir a 
incapacidade, perderá automaticamente seus poderes de administrador, que 
não serão transferidos ao seu curador. 

Cláusula 14ª - Entre os sócios, as quotas são livremente transferíveis, mas só 
podem ser transferidas ou cedidas a terceiros mediante consentimento dos 
demais sócios, que terão em igualdade de condições, a preferência, na 
proporção de suas quotas de capital integralizado, podendo exercê-lo no prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento de carta registrada no Cartório de 
Títulos e Documentos, enviado ao sócio remanescente pelo sócio retirante. 

Cláusula 15ª- Em caso de liquidação da Sociedade, os sócios, de comum 
acordo, nomearão um liquidante com poderes para liquidar a Sociedade nos 
termos da legislação vigente. Nessa hipótese os haveres serão empregados na 
liquidação das obrigações da Sociedade e o remanescente, se houver, será 
rateado entre os sócios na proporção do número de quotas que cada um possuir. 

Cláusula 16ª- Nos termos do artigo 1.085, da Lei nº 10.406/2002, os sócios 
representando a maioria do capital social poderão excluir da Sociedade, por justa 
causa, um ou mais sócios que coloquem em risco a continuidade da empresa 
em virtude de atos de inegável gravidade. A participação do sócio excluído nos 
termos dessa Cláusula será liquidada conforme determinam os artigos 1.031 e 
1.032, da Lei 10.406/2002. 

VII – Das reuniões de sócios 

Cláusula 17ª - Todas as deliberações de sócios serão tomadas em Reuniões de 
Sócios. As reuniões de sócios deverão ser convocadas por qualquer um dos 
Administradores ou dos sócios da Sociedade, nos termos do artigo 1.072, da Lei 
nº 10.406/2002, mediante comunicação por escrito aos sócios ou aos seus 
representantes legais, por carta registrada, e-mail ou notificação, com pelo 
menos oito dias de antecedência da data da respectiva Reunião de Sócios. 

Parágrafo 1º - As Reuniões de Sócios serão realizadas sempre que necessário, 
não havendo necessidade de sua realização periódica. 

Parágrafo 2º- Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no 
“caput” dessa cláusula, quando todos os sócios comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 
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Parágrafo 3º - As Reuniões dos Sócios tornam-se dispensáveis quando todos 
os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

Parágrafo 4º - O sócio poderá participar e votar a distância em reunião ou 
assembleia. A reunião ou assembleia poderá ser realizada de forma digital, 
respeitados os direitos legalmente previstos de participação e de manifestação 
dos sócios e demais requisitos regulamentares. 

Parágrafo 5º - Exceto se de forma diversa prevista neste Contrato Social, todas 
as deliberações de sócios deverão ser tomadas de acordo com os quóruns 
definidos na Lei nº 10.406/2002. 

VIII – Legislação de regência 

Cláusula 18ª - Este Contrato Social deverá ser regido pelas disposições 
previstas no Capitulo IV, Livro II, Título II, Sub-Titulo, do Código Civil Brasileiro 
(Lei n.º 10.406/2002), especificamente relacionadas às sociedades limitadas. Os 
casos omissos deste Contrato Social não previstos em referido Capitulo IV do 
Código Civil Brasileiro, deverão ser supletivamente regidos pela lei brasileira das 
sociedades por ações, no que for aplicável (Lei n.º 6.404/76, com alterações 
posteriores). 

IX – Compromisso Arbitral e Foro 

Cláusula 19ª – Os conflitos e controvérsias entre quotistas e entre estes e a 
Sociedade deverão ser solucionados por meio de arbitragem, na forma da Lei n° 
9.307/96, ficando desde logo instituída a CAMARB – CÂMARA DE MEDIAÇÃO 
E ARBITRAGEM EMPRESARIAL - BRASIL como entidade arbitral (“CAMARB”).  

Parágrafo 1º – A sede da arbitragem será a Cidade de Salvador, Estado da 
Bahia, Brasil. A língua do procedimento arbitral será a portuguesa. 

Parágrafo 2º - O Tribunal Arbitral será composto por um número ímpar de 
árbitros, sendo no mínimo 3 (três), caso em que 1 (um) árbitro será nomeado 
pelo requerente, outro árbitro será nomeado pelo requerido e o terceiro, que será 
o Presidente do Tribunal, deverá ser escolhido por ambos os árbitros nomeados, 
dentre os nomes que compuserem o quadro de árbitros da CAMARB. 
 
Parágrafo 3º - Não havendo consenso entre os árbitros nomeados pelos 
litigantes quanto à escolha do árbitro que presidirá os trabalhos do Tribunal, este 
será indicado pelo Presidente da CAMARB, na forma do respectivo regulamento. 
 
Parágrafo 4º - Havendo mais de dois sócios litigantes com interesses 
contrapropostos, cada um deles terá o direito de nomear um árbitro de sua 
confiança. 
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Parágrafo 5º - Se, ao final da etapa de constituição do Tribunal Arbitral, o número 
total de árbitros escolhidos for par, o Presidente da CAMARB nomeará mais um 
árbitro, a fim de que o órgão de arbitragem tenha um número ímpar de árbitros.    
 
Parágrafo 6º - Qualquer documento ou informação divulgada pelos quotistas ou 
pela Sociedade no curso do procedimento arbitral terá caráter confidencial, 
obrigando-se os quotistas, a Sociedade e o(s) árbitro(s) a ser(em) nomeado(s) a 
não transmiti-la para terceiros, salvo na hipótese de solicitação de autoridades 
judiciais ou administrativas diante das quais não seja possível invocar a 
obrigação de sigilo. 
 
Parágrafo 7º - A sentença arbitral obrigará os Quotistas (e a Sociedade, se for 
o caso) e não estará sujeita a qualquer recurso judicial ou administrativo. A 
sentença arbitral deverá ser proferida por escrito e devidamente fundamentada. 
Os custos do procedimento arbitral, incluindo honorários de advogados e 
despesas, serão suportados de acordo com a forma determinada pelo tribunal 
arbitral, salvo se os Quotistas (e a Sociedade, se for o caso) optarem por outra 
forma de comum acordo e por escrito.  
 
Parágrafo 8º - Observado o disposto nesta cláusula, fica eleito como competente 
o foro da Capital do Estado da Bahia exclusivamente para (i) a instauração da 
arbitragem, (ii) requerer qualquer provimento jurisdicional acautelatório ou 
mandamental necessário para (ii.a) assegurar a eficácia ou a promover a 
execução de decisões tomadas ou que poderão ser tomadas pelo Tribunal 
Arbitral, ou (ii.b) para prevenir, evitar ou interromper a ocorrência de dano à 
Sociedade e(ou) a qualquer Quotista. 

X – Declaração de desimpedimento  

Cláusula 20ª - Os Diretores Administradores declaram sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade, nos termos art. 1.011, §1º, do Novo Código Civil, Lei 
n.º 10.406, de 10.01.2002. 

E, por estarem, assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento. 

 
 
Salvador, 04 de novembro de 2022. 
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_____________________________________________ 
NUTRICASH SERVIÇOS LTDA. 

JOSÉ PAULO DE FREITAS GUIMARÃES JÚNIOR 
 
 
 

_____________________________________________ 
CANOPUS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A  

JOSÉ SANTO BASTIÃO e VALMOR PEDRO BOSI 
 
 
 

Administradores: 
 
 

_____________________________________________ 
JOSE PAULO DE FREITAS GUIMARAES JÚNIOR  

Diretor  
 
 

 
______________________________________________ 

JOSÉ SANTO BASTIÃO 
Diretor 
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